
 

 
 

b)- Escavação, carga, transporte, descarga, esparrame no máximo em 

camadas de 15 cm e compactação de material proveniente da jazida, de modo 

a preparar o leito da via, para receber a pavimentação. Tais operações deverão 

ser realizadas em uma profundidade em até 40 cm e sua medição será metro 

quadrado. 

Deverá ser realizado as operações de nivelamento, 

escarificação, umedecimento ou aeração e compactação no mínimo 95% do 

Proctor intermediário, de forma que a via se apresente uma superfície uniforme 

para receber as camadas superiores do pavimento. Os serviços constantes 

deste item deverão seguir as normas do D.E.R – SP. 

 

2.1.2 BASE DE BRITA GRADUADA – 15CM 

Prever o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão-de-

obra necessários para a execução da base em brita graduada simples, 

compreendendo: o fornecimento do material, usinagem, perdas, carga, 

transporte até o local de aplicação, descarga, espalhamento, regularização, 

formas laterais, compactação e acabamento. Garantir também os serviços de 

mobilização e desmobilização. Os produtos florestais e / ou subprodutos 

florestais utilizados deverão atender aos procedimentos de controle 

estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673/ 2005 e 49.674/ 2005. 

 

2.2 CAPA ASFALTICA 

2.2.1 IMPRIMADURA IMPERMEABILIZANTE BETUMINOSA. 

A execução da imprimadura impermeabilizante betuminosa 

consistirá nos serviços necessários para o recobrimento da camada de base, 

pôr material betuminoso adequado. Antes da execução da imprimadura, devem 

ser removidos todos os materiais soltos e estranhos, através do vassourão, 
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